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LEI Nº 2.584 DE 21 DE MARÇO DE 1.990. 

"Dispõe sobre denominação de via pública", 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Municipio de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por - 

lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

PN, Art. 1º - Fica denominado Rua SOLDADO ORLAN 

DO GARRIDO MEDINA - (PARAFUSO) a atual rua 12 do loteamento de 

nominado "Jardim Brasil". 

Art. 20 - Esta lei entrarã em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con- 

trário, 

Pr ura Municipal de Indaiatuba, aos 21 

de março de 1.990. 

Dr. CLHXÍN FERRARI 
*s 

PREFEITO), MUNICIPAL 

Esta Lei foi publicada no Depto. Servs. Admi 

nistrativos, aos 21 de março de 1,990. 
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